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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, u” 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N° 004/2021

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 DECRETO FEDERAL N° 7.892/2013, DECRETO FEDERAL N° 9.488/2018,

DECRETO MUNICIPAL N° 007/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, LEI COMPLEMENTAR N°

147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

1905003/2021

TIPO DE LICITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR PREÇO GLOBAL Execução Indireta empreitada por preço
unitário.

OBJETO:

Registro de Preços objetivando a futura contratação de empresa especializada para prestação de sei^viços de
drenagem superficial com meio fio e sarjetas em diversas localidades do município de Buriticupu/MA.
Valor do Projeto Básico: RS 2.676.434,84 (dois milhões seiscentos e setenta e seis mil quatrocentos e trinta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000,

Buriticupu/MA.
DATA: 22/07/2021 (Abertura da Sessão)
HORA: 08:00hs (oito horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO REALIZADOS NO
PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, QUE
SE SEGUIR.

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:001is às 14;00hs (horário local).

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu, localizada na Rua São Raimundo, n° 01, CEP:
65.393-000, Centro

www.buriticuDu.ina.gov.br. Informações adicionais podem ser obtidas na Comissão Pemianeníe de

Licitação ou pelo e-mail cplburiticuüu202 l@gmail.com.

httD://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2 eBuriticupu/MA e

GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

Assessor Jurídico dodílunicípio
0AB/MA#216J1 . .

Gusiüvo Pereira do Cosia
E!2:;o.-a'j&o lie tííüais pe licilaçáo
da^o.N‘ 3665-93 3 *0 520/201)2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL

CONCORRÊNCIA SRP 004/2021

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Assessoria Jurídica, designado pela

Portaria n°. 085/2021, de 27 de janeiro de 2021 torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar no dia 22 de julho de 2021, às OShOOmin, na sala de licitações, localizado na Rua
São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000 - Buriticupu/MA, a licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA SRP 004/2021, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada
por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do processo

^  administrativo n° 1905003/2021, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 007/2021,

Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n^’ 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016

e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação

de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão

pública.

1. OBJETO

Registro de Preços objetivando a futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de drenagem superficial com meio fio e saijetas em diversas localidades do

município de Buriticupu/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente

Edital (Projeto Básico).

1.2, O valor total máximo desta licitação é de R$ 2.676.434,84 (dois milhões seiscentos e setenta

e seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilhas

orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico  - ANEXO I do presente Edital.

1.3. O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, a contar do

recebimento da Ordem de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,

devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos

envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Buriticupu, 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para

recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades

que 0 viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta

Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

Giish osíaiixa
Eubqí £ac-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das

8;00hs às 14:00hs (horário local).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, CNPJ n

correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou

em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no “caput” e §

1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta

ou indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite

0 cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

01.612.525/0001-40, em valor

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno

vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira
estabelecidos no editai.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas

jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com

sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação hierárquica

do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n*^ 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,

deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu

representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada

por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo

ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus po^

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

;s para
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá  o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5 Certidões Simplificada e Específica emitidas pela Junta Comercial do Estado sede da
licitante.

4.1.6. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.7. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada,  à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n° 004/2021- Data: 22/07/2021.
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

Giisti eiraá^osla
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0U2
6naria n® ^5/2Q2lPágina 4 de 68



rA}.

pMP-
10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n° 004/2021- Data: 22/07/2021.

“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA.

5.2, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de

cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,

^  excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,

devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da

diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante ou outro documento equivalente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,

mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e

à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

b)

b)

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Q^da
Ativa.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
Gustüv(
El25j

d)

1/520/2002
ana n® 08/5/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNP.J N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através

do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através

do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física,

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e

Jurídica,

c. 1). Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será

feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,

devidamente atualizados

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico

responsável pela execução do obieto desta licitação, caso lhe seia adjudicado;

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo técnico

comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

e) Para atendimento à qualificação técnico-proflssional: profissional de nível superior,

ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis

com o objeto da presente licitação,

e.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os

licitantes portadores desse atestado serão inabilitados,

f) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como

instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimenj^^o

objeto da licitação. Gusíavj/Pem
EUÍj
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

g) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em
papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das
especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA.

h) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado
do termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta,

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário Oficial; ou
●  Publicados em jornal de grande circulação; ou
●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante,

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,

a.l .3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. l .4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínim^
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

GuskiVi la
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ K 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTELC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo

correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,

deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de

acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal ° 1.420/2013 algumas

pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por

Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de

tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,

expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no

domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do

prazo de validade constante da própria certidão,

b.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em que

tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,

econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da

empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em

nome da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, disponibilizando

pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de

qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s)

para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se
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profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA;

a.4) que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as
ocorrências decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito
acompanhamento da execução do Contrato,

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo XVI deste Edital,

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal
de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos  e sessenta dias) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Serviços.

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

a)

b)

c)

d)

e)

Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

f)

Gustj^ immCosta
Licitação
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f. 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá

estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua

composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no

Anexo Xlll, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento Analítico

da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado

o modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as

informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo

próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são

exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos

encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento

importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica,

deverá analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta

a função de identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser

executado. O TCU determina: “9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos

instrumentos convocatórios, a documentação que comprove a compatibilidade dos custos

dos insumos com os de mercado, segundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como:

composição unitária de preços; curva ABC de insumos e serviços; tabelas de preços

consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e demonstrativo de cálculo dos encargos

sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;” (Acórdão n° 1461/2003, Plenário).

5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f% “g” e “h”, serão assinados pelo

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do

presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Resolução tf 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos

e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os

quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários

propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente

em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou

raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
Cosí':!
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c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja

adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,

■  seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,

despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em

vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis

com 0 conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas

composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem

necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver

nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições

apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar às

licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou

^  recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos

documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao

indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão

Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a

essas exigências.
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6,1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão

Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou

empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei

Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor

recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,

por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de

sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos

presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão

Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão

destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas

escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes

habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas serà levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,

considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária

da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,

sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de

Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;

ocorrendo divergência entre os valores numéricos  e os por extenso predominarão os últimos. Se a

licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da

obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de

preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificaçõ^^í^s
materiais.

Gusía/fTh ..osta
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6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito

de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será

efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em

até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de

preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei

Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

^  6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global e unitário superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no

prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

Ó.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem os subitens a e b, será exigida,

para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §

1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da

correspondente proposta.

6.2.7.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,

a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,

pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de

inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dei^ro das
condições exigidas neste Edital;
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6.2.7.S. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de

apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação

adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade

Superior do Município de Buriticupu, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à

homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu, poderá revogar a licitação por

razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o

motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o

—  objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA9.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras

da Administração Pública.

9.1.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão

participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no inst

convocatório e propostas apresentadas; ^

lento

9.2.
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Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução

do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos

iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

9.3.

9.4.

9.5.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

^9.6.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

classificado;

9.7.

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993;

9.8.

O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.
20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

9.9.

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

9.10.

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese

prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e

21 do Decreto Federal 7.892/2013;

9.11.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do

certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição

pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade

de condições;

9.12.

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de

BURITICUPU/MA;

9.13.
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9.14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra,

conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário

deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as

especificadas na minuta do contrato.

9.15. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

9.16. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de

Preços e neste Edital.

9.14.1.

10, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para

assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre

partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se

processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail

eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

as10.1.1.

10.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não

comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,

ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA.

11. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

11.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema

de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

11.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

município;

Gusíavi osla
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Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo
a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

11.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

11.1.3.

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos
e entidades participantes;

11.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

11.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;11.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;11.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;11.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

11.1.9.

11.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE12.

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n“ 8.666, de 21 de
junho de 1993, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

12.1.

12.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

12.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

cUj rÍ2O02
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12.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para
0 correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o eontraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

;  12.2.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por
órgãos não participantes.

12.3.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

13.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

13.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

13.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto rf 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto rf
9.488, de 2018);

13.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

13.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme
§ 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

13.6.
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A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e13.6.1.

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n°

7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

14. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

14.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

detentora da ata de registro de preços para assinar o termo de contrato, visando a execução do

objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

14.2. A licitante detentora da ata de registro de preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados

da convocação, para assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido,
caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da

adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de

Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

14.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o

início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

14.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e

de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos

dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

14.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do

alegado pela Contratada.

14.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do presente

Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

14.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

15. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e

técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu/M^, para

acompanhar a realização dos serviços. ’" ’ ’Gustav^e 4 <-i
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15.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

15.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

15.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

15.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
0 que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.

15.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade.

15.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competêneias da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

16. PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

16.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem de serviço.

16.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto ao
INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagamentos relativos ao contrato.

16.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

16.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

16.6. Além dos documentos exigidos no item 16.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes doeumentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma Cópia da Ata de Registro de Preços;

c) Uma cópia do Contrato;
Gustü/Ú^j sla
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d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

16.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta

licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do

Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

Certidões Estaduais e Municipais.

16.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos

decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

16.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao

cronograma físico-fmanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do

CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira ~ 0,0001644, assim apurado:

I - (TX/lOO) I - (6/100) I = 0,0001644
365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

16.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota

fiscal seguinte ao da ocorrência.

16.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 16.10 acima, quando

0 atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente

responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

17.

17.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação

das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a

ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;
Gustay. hráJísI^sla
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi

efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado

pela FISCALIZAÇÃO.

17.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
0 saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será

de até 10% (dez por eento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução

do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

17.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

17.4.1. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

17.4.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

17.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a

assinar o contrato ou receber a ordem de serviço  e ainda quando houver atraso injustificado para

início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

17.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustifieado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)

dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

17.7, Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:
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TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

ocorrência.
011

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por

ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus

funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato

012

013

014

025

026

— por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

027

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -

039

0310
por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - 0311
por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível

com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos

no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução

do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente

aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,

sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão

corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0312

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001 â
3ça&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,00

R$3.000,00

R$ 5.000,00

4

5

6

17.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,

a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

17.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura

—*■ Municipal de Buriticupu/MA:

17.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 17.4 desta cláusula.

17.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

17.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

^  d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com 0 objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 17.5 desta cláusula.

17,11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

17.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Man lão
à Contratada.

re psíaCl£! íwWcão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

17.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

17.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

17.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

18. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal rf 7.892/2013.

19. DÃ VISTORIA

19.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

19.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo das 08 às 14 horas (horário local).

19.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2Vo (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

20.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido^ pelo
Ministério da Fazenda.

cosia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Buriticupu,

Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642, BANCO DO

BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,

cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida

por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no

mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

20.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

20.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis

contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser

descontada na fatura seguinte.

20.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

21. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

21.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15

(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

21.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja

inconformidades significativas quanto às especificações.

21.3. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o

recebimento definitivo.

21.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante tenno circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento

provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.° 8.666/93.
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21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

22. SUBCONTRATAÇÕES

22.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

22.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

22.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

22.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

23.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

23.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

23.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

23.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.

23.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

23.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de eontrato de trabalho.

23.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissã^-com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.
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Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Burítícupu/MA

23.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

23.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fms e efeitos, se

encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às HhOOmin.

23.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir

eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de

Buriticupu, localizada na Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA,

em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min ou pelo

http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2 e  www.buritlcupu.ma.üov.br.

Informações adicionais podem ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação ou pelo

email cplburiticupu2021@gmail.com.

23.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações

e Projetos (CD-ROM);

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo XIII — Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVII - Minuta da Ata de Registro de Preços/Cadastro de Reserva.

Anexo XVIII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XIX - Termo de Recebimento Definitivo.
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Buriticupu/MA, 09 de junho de 2021.

GUSTAVO PEREIRA DA COSTA
Assessor Jurídico do Município

OAB/MA N° 21671
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ K 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N** 004/2021
ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

OBJETO
A Registro de Preços objetivando a futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

drenagem superficial com meio Fio e sarjetas em diversas localidades do município de Buriticupu/MA.

PRAZOS
O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
Q prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:
Valor Estimado Total: RS 2.676.434,84 (dois milhões seiscentos e setenta e seis mil quatrocentos e
trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

(  ) Preço Global
( x ) Global

( x ) Preço Unitário
(  ) Por Lote

EMPREITADA:
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO;

C

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Buriticupu/MA.

D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

E
UNIDADE FISCALIZADORA
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na Rua São Raimundo, rf 01, CEP: 63.393-000 -
Buriticupu/MA Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2 e  www.buriticupu.nia.uov.br. Informações
adicionais podem ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação ou pelo e-mail
cpiburiiicüpu2021 ('^■umail.com

ou

F

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados em arquivo.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

G

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para
a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas  e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDl, lista de composição
dos Encargos Sociais.

H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N** 004/2021

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Registro de Preços objetivando a futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de drenagem superficial com meio fio e sarjetas em diversas localidades

do município de Buriticupu/MA.

^ Valor Total do Projeto: R$ 2.676.434,84 (dois milhões seiscentos e setenta e seis mil

quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
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ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20210419865

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D ET  A. K4 A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 rVL-.^^ I 1/^

í!:<

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ul’ro
ICIAL'SC.

 1. Responsável Técnico

LORRANA LYS NEVES FORTE

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1118480155

Registro: 111238MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Burlticupu*MA

RUA SÃO RAIMUNDO

Complernento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612,525/0001*40

N°: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Contrato: Não especificado

Valor: R$5.000,00

Ação institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

 3. Dados da Obra/Serviço

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Início: 10/05/2021

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; Prefeitura Municipal de Burtticupu*MA

Previsão

N'>: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.317973, -46.459949

Código: Não Especificado

de término: 29/07/2022

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

 4. Atividade Técnica

15 - Baboraçáo

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS_5.3.1,8 -
SARJETA

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS_5.3.1.7 -
MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#TOS_5.3.1.8 - SARJETA

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#TOS_5,3.1.7-MEIO-FIO

19- Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#TOS_5.3.1.8-SARJETA

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#TOS_5.3.1,7-MEIO-FIO

Quantidade Unidade

20.000,00 m

20.000,00 m

20.000,00 m

20.000,00 m

Quantidade

20.000.00

Unidade

m

20.000,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

 5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇAO DE PROJETO. ORÇAMENTO  E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEIO-FIO E SARJETAS EM DIVERSAS
LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

 6. Declarações

● Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 199S, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-ma.sitac.coni.br/publico/, com a chave: 72CA5

Impresso em: 19/05/2021 às 08:18:04 por;, ip: 45.166.66.5

faJeconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
CREA
CoTMirio

Agrc^^rrUa OQ Estado <Jc
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SSÊSê Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C  A |Ki|
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977 IM

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20210419865

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

Lorma Ly^eves Fmte
/EngenI elra Cjyír

CffEA-MA^Il' 015-5
 8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima

de

FORLORRAW LY! E-CPF: 606.747.043-80

ifr94^
Barrosi

Local
lonsode

Prefeitura Mi Ipal de Biirity 01-40data
9 o42l

portana- n 9. Informações
● A ART é váiida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conterência no site do Crea.
* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

 10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303233049Registrada em: 18/05/2021

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https;//cfea-ma.sitac.com.br/put3lico/, com a chave: 72CA5
Impresso em: 19/05/2021 âs 06:18:05 por: . ip: 45.166.66.5

faleconosco@aoama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
CREA

C«ria«irip R«glonal
8  dp L8(a00 <K
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PREFEITURA OE

BURITICUPU
CIDAOe DE UM POVO fO^TE E COftAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SERVIÇOS

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MEIO-FIO E SARJETAS

LOCAL

MUNICÍPIO DE BURITICUPU / MARANHÃO

MEMORIAL DESCRITIVO

BURITICUPU/MA
Abril/2021

Lorn ‘teGr %
jp/i

Engenneirb Civil
CREA ■ MA 11ÍÍ843015-5
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:)2

0^2021Porlari;



n
ro%

-'SC.

..ü

PREFEITURA DE

BURITtCUPU
CI04DE OE UM POVO POPTE C COPAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SERVIÇO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MEIO-FIO E SARJETAS
END: MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA.

MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETIVO

O objetivo deste MEMORIAL DESCRITIVO é orientar a execução dos serviços relativos à MEIO-
FIO E SARJETAS, no Município de BURITICUPU-MA.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM FONTE UN

SERVIÇOS INICIAIS02

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGA
DOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45
CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM
BASE DA SARJETA)

SINAPI02.01 94267

Detalhamento;

● Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
● Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.
● Execução das guias e sarjetas com máquina extrusora.
● Execução das juntas de dilatação.
● Acabamento e mothamento da superfície durante o período de cura do concreto.

lOCfTI

c
o

csi
E
u
CD

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMEN
SÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO
X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA) PARA VIAS URBANAS (USO VIÁ
RIO)^

02.02 SINAPI 94273

Detalhamento;

L
sves Forte
iXívil
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CRi

i»í)85;2021
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^ftEFEITURA DE

BURITICUPU
CiOáOI OZ um povo POaTE E COftAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612,525/0001-40

● Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
● Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.
● Assentamento das guias pré-fabricadas.
● Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa.

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
AF 06/2016

02.03 SINAPI 94287 M

Detalhamento:

● Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
● Regularização do solo e execução da base sobre  a qual a sarjeta será executada.
● Instalação das formas de madeira.
● Lançamento e adensamento do concreto.
● Sarrafeamento da superfície da sarjeta.
● Execução das juntas.

Forteiorran
:jvil;ngenl
(075^TTTCREA-

LORRANA LYS f^VES FORTE
ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA: 111848015-5
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Bancosf Encargos Sociais
Não Desonerado:
Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%

B.D.I.

24,88%
Obra

EXECUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL - MEIO-FIO E SARJETAS SINAPI -03/2021 -
Maranhão
SEINFRA ● 027 - Cearávl//

BURltlCUPU
PlEfilTURA OE

C'C1DC SE UU >CV9 f09T[ E COIIJOSO

Orçamento Sintética

Valor Unit; Valor Unit

com BDIi

Total Peso(%).  Und QuantJItem CódigoíBanco Descrição

5.034,84 0,19%.SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM AÇO GALVANIZADO

1

839,14 5.034,84 0,19 %m* 6 671,961.1 C3367 SEINFRA

99,81 %2.671.400,002 DRENAGEM SUPERFICIAL

973.800,00 36,38 %20000 38,99 46,69GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA, AF_06/2016

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

M.2.1 94267 SINAPI

34,23 %45,81 916.200,00M 20000 36,692.2 94273 SINAPI

781.400,00 29,20 %20000 31,29 39,07M2.3 94287 SINAPI
1

2.143.431,76
533.003,08

2.676.434.84

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

íríe'eve:4'^
Engenh'

CREA-^

;ivilr
1848015-5

IA LYSj^EVES FORTE
[NGEnWiRA CIVIL

CREA-MA:111848015-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

f Obra

EXECUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL - MEIO-FIO E SARJETAS

Bancos

SINAPI-03/2021 - Maranhão
SEINFRA-027-Ceará

B.D.I.

24,88%
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 85,68%

Mensalista: 49,33%

PREFEITURA DE

BURITICUPU
C QAOt üf U VO rO«1E L C fcJOSO

Curva ABC de Serviços

TipoCódigo Banco Descrição Und Quant. Vaior Unit Total Peso (%) Peso

Acumulado (%)
36,3894267 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO. MOLDADA IN

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM AÇO GALVANIZADO

DROP - DRÊNAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

M 20.000,0 48,69 973.800,00 36,38

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

94273 SINAPI M 20.000,0 45,81 916.200.00 34,23 70,62

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
OAIXAfi
SINALIZAÇÃO VERTICAL

94287 SINAPI M 20.000,0 39,07 781.400,00 29,20 99,81

m*C3367 SEINFRA 6,0 839,14 5.034,84 0,19 100,00

Total

Total

Total

sem BDI

do BDI

Geral

2.143.431,76

533.003,08

2.676.434,84

LorramLysfe^Fo^
CREA -

LORRANÃÍr^S N^VE? FORTE
ENGENHEII

CREA-MA: 111848015-5
(VIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

f Obra

EXECUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL ■ MEIO-FIO E SARJETAS

1^
PK!FEITURA DE

BURITICUPU
C DADf 0( VM POVO ÍOATC e CO»AJOSO Memória de Cálculo

Und Quant. Memória de CálculoItem Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM AÇO GALVANIZADO

1

6.0 = 3,00 X 2,00 = 6.00M*m*1.1

2 DRENAGEM SUPERFICIAL

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA ÍN LOCO
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

M 20.000,0 = 10.000,00 X 2 = 20.000,OOM2.1

M 20.000,0 = 10.000,00X2 = 20.000,00M2.2

M 20.000,0 = 10.000,00 X 2 = 20.000.00M2.3

Total sem BDI

Total do BDI
Total Geral

2.143.431,76

533.003,08

2.676.434,84

lorrana Lys Neve^rte
fãJàiVil
1^8015-6

Eri!
CRi

LORRANA LYS N
ENGENHEII

CREA-MA:111848015-5
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) >PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Obra

EXECUÇAO DE DRENAGEM SINAPI - 03/2021 -
SUPERFICIAL - MEIO-FIO E MaranhOo
SARJETAS

Bancos

SEINFRA-027-C

B.O.I.

24,aei4
Encargos Sociais
Nao Dasorrarado:

HorisU: 6S,G8%
Mansatisu; 49,)3%1^ €drà

MiriiTUt*

BURlTiCUPU
Cronograma Fisico e Financeiro

Total Por Etapa
100,00%
5.034,84

Item Descriflo
SERVIÇOS PREUMINARES

90 DIAS 120 DIAS 270 DIAS30 DIAS

100.00%
S.034.S4

60 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
1

2 DRENAGEM SUPERFICIAL 8,33%
222.527,62

8,33%
222.527,62

100,00%
2.671400,00

8.33%
222.527,62

8,33%
222.527,62

8,33%
222.527,62

8,33%
222.527,62

8.33%
222.527.62

6.33%
222.527,62

8,34%
222.794,76

8.34%
222.794,76

8,34%
222.794,76

8,34%
222.794,76

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

8.31%
222.527,62

25.13%

672.617,70

8,31%
222.527,62

33,45%
895.145,32

8,5%
227.562,46

6,5%
227.56246

8,31%
222.527,62

16,82%

450.090,08

8,31%
222.527,62

41.76%

1.117.672,94

8,31%
222.527,62

50,07%

1.340.200,56

6,31%
222.527,62

56,39*A
1.562.728,18

6,31%
222.527,62

66.7%

1.765.255,80

8,32%
222.794,76

75,03%

2.008.050,56

8,32%
222.794,76

83,35%

2.230.645,32

8,32%
222.794,76

91,68%

2.453.640,08

8,32%
222.794,76

100,0%

2.676.434,84

Lorrana Ly^fjleves Forte
Enge Civi

t8015-5CREA

LORRANA LVS NE /ES FORTE
ENGENItflM CML

CREA-MA^848015-5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
GRAU DE SIGILO

#PUBLICO

PROPONENTE

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

OBJETO:

DRENAGEM SUPERFICIAL ● MEIO-FIO E SARJETAS

Tipo de Obra (Conforme ao Acórdão 2622/2013 ● TCU);
Construção de Rodovias e Ferrovias (Também para Recapeamento, Pavimentação e Praças)

Conforme legislação tributária municipal, o percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota o ISS (entre 2,00% e 5,00%)

40,00 %
4,00 %

Taxas Adotadas-
SIGUS (1® Quartil) (3® Quartil)ITENS MEDIA

®/«

Taxa de Rateio da Administração Central
Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento

AC 3,80% 4,67% 3,80%4,01%
S+G 0,32% 0,40% 0,74% 0,32%

Taxa de Risco R 0,50% 0,56% 0,97% 0.50%1

Taxa de Despesas Financeiras DF 1,02% 1,21%1,11% 1,02%
Taxa de Lucro L 6,64% 7,30% 8,69% 6,64%

PIS (Geralmente 0,65%)
COFINS (Geralmente 3,00%)
ISS (Legislação Municipal)
CPRB (INSS)

0,65%
3,00%ITaxa de Tributos
1,60%
4,50%

19,60% I 20,97%BDI conforme ao Acórdão 2622/2013 TCU 24,23% 18,94%
BDI RESULTANTE 24,88%

BDI = » AC S R -r G V1» DF tf 1 -H))FORMULA UTILIZADA: ●1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de Rodovias e Ferrovias
(Também para Recapeamento, Pavimentação e Praças)  é de 40,00®^ com a respectiva aliquota de 4,00%. Declaramos ainda qua adotamos o
orçamento Desonerado, e que esta é a alternativa mais adequada para a Adminisração Pública.

Para o tipo de obra "Construção de Rodovias e Ferrovias" enquadram-se: a construção e recuperação de: auto-estradas, rodovias e outras vias não-
urbanas para passagem de veiculos, vias férreas de superficie ou subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe
compreende também: a pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas; consbução de pontes, viadutos e túneis: a instalação
de barreiras acústicas; a construção de praças de pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos: a instalação de placas de
sinalização de tráfego e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e
sinalização de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veiculos: a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas
e ciclovias; metrô e VLT.

Responj^p^^w^^j^ç Foríe
Erf^nh/ir^ivü

B015-5-ELORRAN/ílííll^l
ENGENHEIRA CIVIL l
CREA-MA:111848015-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

GRAU DE SIGILO
QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PADRÃO «PUBLICO

PROPONENTE: OBJETO:

PREFEITURA DE BUITICUPU DRENAGEM SUPERFICIAL ● MEIO-FIO E SARJETAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) MENSALISTA (%)
GRUPO A

INSSA1 0,00 0,00
SESI 1,50 1,50A2
SENAI 1,00A3 1,00
INCRA 0,20 0,20A4
SEBRAE 0,60 0,60A5
SALARIO-EDUCÃÇÃÕ 2,50 2,50A6
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00A7
FGTS 8,00 8,00A8
SECONCI 1,00A9
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 17,80 17,80A

GRUPOB
REPOUSO SEMANAL RENUMERADO 17,87 Não incideBI
FERIADOS 3,95 Não incideB2
AUXILIO-ENFERMIDADE 0,86 0,67B3
13“ SALARIO 10,70 8,33B4
LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06B5
FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56B6
DIAS DE CHUVAS 1,46 Não incideB7
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
FERIAS GOZADAS

0,11 0,08B8
14,04 10,93B9

SALARIO MATERNIDADE
TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCÍÃTÃ'

0,03 0,03B10
49,80 20,66B

GRUPO C
AVISO PRÉVIO INDENIZADO
AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FERIAS INDENIZADAS

■

3,464,44Cl
0,10 0,08C2
0,00 0,00C3

deposito RECISÃO SEM JUSTA CAUSAI 3,94 3,07C4
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0,29C5

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS
8,85 6,90C DE A

GRUPO D
■reincidência de grupo A SOBRE GRUPO B 3,68Dl
reincidência DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,37 0,29D2

TOTAL DE ENCARGOS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 9,23 3,97D

85,68 49,33TOTAL(AtB+CtD)

Lorrarii Foríe
fcPQenh^ffa Civil

CREA^KÕrri J84Q015-5
Responsável Técnico

LORRANA LYS NEVES FORTE
ENGENHEIRA CIVIL
CREA-MA:111848015-5
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Composições Principais
Quant. Valor Unit^

67Í1Í6“

Total

671.96'

Código Banco

C3367 SEINFRA

Descrição

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBFtA EM AÇO GALVANIZADO

Tipo

SINALIZAÇÃO VERTICAL

Und1.1

m* 1,0000000Composição

CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI)

CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP)

0,9000000 46,72 42,0410581 SEINFRA Material HInsumo

Material H 0,1000000 130,74; 13,07Insumo 10703 SEINFRA

1,92I2526 SEINFRA PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2' Material UN 4,0000000 0,48Insumo

3,3212526 SEINFRA PARAFUSO C/PORCA E ARRUEIA DE 5/16X3 1/2’ Material UN 4,0000000 0,83:Insumo

3,0000000 17,33' 51,9910198 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO Material MInsumo

TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3”X1 1/2’ Material M 1,4000000 8,22 11,50Insumo I2542 SEINFRA

SERVENTE Mão de Obra H 1,0000000 17,14 17,14Insumo I2543 SEINFRA r. yí 3
p- p —

2,3110498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 0,1000000 23,17Insumo

528,67 528,6712695 SEINFRA PLACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO Material m* 1,0000000Insumo
/

C8,97 MOcomLS=>MO sem LS => 10,48 LS => 19,45

Valor com BDl =>ValordoBDI=> 167,18 839,14

Quant Valor Unit

1,0000000 38,99

Total

38,99

Código Banco

94267 SINAPI

Tipo Und2.1 Descrição

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO. MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 45 CM BASE (15 CM BASE DA
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF 12/2015

?3DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA
E CAIXAS

MComposição O
T»v

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP 0,0180000 14,42 0,25Composição
Auxiliar

92960 SINAPI

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDAL PREPARO MANUAL. AF 08/2019
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI 0,0910000 3,97Composição
Auxiliar

92961 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m’ 0,0030000 430,09Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Insumo

88631 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H88309 SINAPI 0,2440000 18,47

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4870000 13,8108316 SINAPI

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1090000 17,0488243 SINAPI

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA J/^IDA, SEM
TRANSPORTEI
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO
ÍNBR 89.531

Material m* 0,0150000 47,5000000370 SINAPI

m* 0,063000000034492 SINAPI Material 370,04Insumo

MO sem LS => LS => 5,14 MO com LS =>6,00
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Valor do BDI =>

CIOISC CC vU »0VS rotTC [ C09í:0í3

/■

9,70 Valor com BDI => 48,69
Total

38,69

2.2 Código Banco
94273 SINAPI

DescrI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÜMIDAT PREPARO MANUAL. AF 08/2019
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

lO Tipo Und Quant. Valor Unit
36,69Composição DROP ● DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA
E CAIXAS

M 1,0000000

Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Insumo

88629 SINAPI SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS m* 0,0020000 492,75 0,98

7.2788309 SINAPI SEDl ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3940000 18,47

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOl - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3940000 13,81 5,44

00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTEI
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M. ’30X 12/15’
CM (HXL1/L2)

m’ 0,0070000 47,50 0,33Material

00004059 SINAPI Material M 1,0050000 22,56 22,67Insumo

MO sem LS => LS => 4,99 MO com LS => 10,825,83

Valor do BDI => 9.12 Valor com BDI => 45,81
Total

31,29
Código Banco

94287 SINAPI
Descrição
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

Tipo Und Quant.
1.0000000

Valor Unit

31,29

2.3

Composição DROP - DRENAGEM/OBRAS DE
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA
E CAIXAS
SEDl - SERVnÇOS DIVERSOS

M

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 6,26Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Insumo

88316 SINAPI H 0,4540000 13,81

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4540000 18,47 8,38

00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Material
TRANSPORTE)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO
/NBR 8953)
SARRAFO *2.5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - Material
BRUTA
TABUA NAO APARELHADA "2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU Material
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Material

0,0100000 47,50 0,47

13,69Insumo 00034492 SINAPI m’ 0,0370000 370,04

00004517 SINAPI M 0,2000000 2,49Insumo

00006189 SINAPI M 0,0830000 24,13Insumo

5,65 MOcomLS=>MO sem LS => 6,59 LS => 12,24

Valor com BDI => 39,07Valor do BDI => 7.78

Composições Auxiliares
TipoCódigo Banco

88243 SINAPI
Descrição
AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Und Quant.
1,0000000

Valor Unit

17,04

Total

17,04Composição SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
AJUDANTE ESPECIALIZADO Mão de Obra

Composição
Auxiliar
Insumo

95313 SINAPI H 1,0000000 0,11 0,11

00000242 SINAPI H 1,0000000 14,34 14.34
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Outros

CiDioc OC rgvb ro>rc c CO>«.0:0

Insumo 00037370 SINAPI ,!MENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0,01 0,01

EPI - FAMÍLIA SERVENTE ■ HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXA)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

1.01Insumo 00043491 SINAPI Equipamento H 1.0000000 1.01

0.55 0,55Insumo 00037372 SINAPI Outros H 1,0000000

Insumo FERRAMENTAS ● FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

0.41 0,4100043467 SINAPI Equipamento H 1,0000000

Insumo 00037373 SINAPI Taxas H 1.0000000 0,01 0,01

0.80Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Sen/iços H 1,0000000 0,60

6,67 MO com LS => 14,45MO sem LS => 7,78 LS =>

Valor com BDI => 21,27Valor do BDI => 4,23

Quant.

1,0000000

Valor Unit

492,75

Total

492,75

Código Banco

88629 SINAPI

Descrição Tipo Und

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA). PREPARO MANUAL. AF 08/2019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m*

Composição
Auxiliar
Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 118,35.86316 SINAPI H 8,5700000 13,81

00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Material
TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material

m* 1,0700000 47,50 50,82

Insumo 00001379 SINAPI KG 482,9600000 0,67 323,58

MO sem LS => LS => 44,37 MOcomLS=> 96,1551,78

Valor do BDI => Valor com BDI => 615,34122,59

Total

430,09

Código Banco

88631 SINAPI

Descrição

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUMÊ DÊ CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA). PREPARO MANUAL. AF 08/2019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Quant.

1,0000000

Valor Unit

430,09Composição SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m*

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 114,48Composição
Auxiliar
Insumo

68316 SINAPI H 8,2900000 13,81

00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Material
TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material

m’ 1,1500000 47,50 54.62Í

260,991Insumo 00001379 SINAPI KG 389,5400000 0,67

42,92 MO com LS =>MO sem LS => 50,09 LS => 93,01

Valor com BDI => 537,09Valor do BDI=> 107,00

Código Banco

95313 SINAPI

Quant.

1,0000000

Valor Unit TotalDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
AJUDANTE ESPECALiZADO

Tipo

Mão de Obra

Und

Composição H 0,11. 0,11

H 0,0082000 14,34 0,11Insumo 00000242 SINAPI

0,05 MO com LS =>MO sem LS => LS => 0,110,06

Valor com BDI =>Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco

95371 SINAPI

Und Quant. Valor Unit

1,0000000 0,23

TotalDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PAFIA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Tipo

Composição SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,23
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Mão de Obra

CiOAOC DC rOMC C CORAJOTü

PEOREIRI 15,54 0,23Insumo 00004750 SINAPI, H 0,0151000

MO sem LS => LS => 0,11 MOcomLS=> 0,230,12

Valor do BDI => Valor com BDI => 0,280,05

Código Banco

95378 SINAPI

Und Quant

1,0000000

Valor Unit

0,16

TotalDescrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE {ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
SERVENTE DE OBRAS

Tipo

Composição SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,16

Insumo 00006111 SINAPI Mão de Obra H 0,0151000 11,06 0,16

0,07 MO com LS =>MO sem LS => LS => 0,160,09

Valor com BDI =>Valor do BDI => 0,03 0,19

Quant. Valor Unit

1,0000000 3,97

TotalCódigo Banco

92961 SINAPI

Descrição

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS. MOTOR

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - JUROS, AFJ2/2015

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV- DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

Tipo

CHÕR - CUSTOS HÒRÃRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

Composição CHI 3,97
O

o p

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição
Auxiliar

92957 SINAPI H 0,42 0,421,0000000
sã
:CB

H 3,55 3,55Composição
Auxiliar

92956 SINAPI 1,0000000 o

LS => 0,00 MOcomLS=>MO sem LS => 0,00 0,00

Valor com BDI => 4,95Valor do BDI => 0,98 o
rv'Quant.: Valor Unit

1,0000000 14,42

Código Banco

92960 SINAPI

Und Total i

14,42

Descrição

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO, AFJ2/2015

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR

A DIESEL. POTÊNCIA 14 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AFJ2/2015

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS. MOTOR

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - MANUTENÇÃO. AF_12/2015

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR
A DIESEL. POTÊNCIA 14 CV - JUROS. AF_12/2015

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS. MOTOR
A DIESEL. POTÊNCIA 14 CV - DEPRECIAÇÃO. AFJ2/2015

Tipo

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição CHP

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

HComposição
Auxiliar

92959 SINAPI 1,0000000 6,57 6,57

Composição
Auxiliar

92958 SINAPI H 1,0000000 3,88

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

HComposição
Auxiliar

92957 SINAPI 1,0000000 0,42

Composição
Auxiliar

92956 SINAPI CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 3,55

MO sem LS => LS => 0,00 MO com LS =>0,00

Valor do BDI => 3,58 Valor com BDI =>

Código Banco

92956 SINAPI

Tipo Und Quant. Valor Unit

1,0000000 3,55

TotalDescrição

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS. MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - DEPRECIAÇÃO, AF_12/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 3,55Composição
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MAQUII
MOTOR A'blESEL DE 14 CV

■RUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, COM 3,55Insumo 00013836 SINAPI UN 0,0000640 55.478,04

MO sem LS => LS => 0,00 MO com LS =>0,00 0,00

Valor com BDI =>Valor do BDI => 0,86 4,43

Código Banco
92957 SINAPI

Quant. Valor Unit
1.0000000 0,42

TotalDescrição
MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - JUROS. AFJ2/2015

Tipo Und
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição H 0,42

MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, COM
MOTOR A DIESEL DE14CV

Material UNInsumo 00013836 SINAPI 0,0000076 55.478.04 0,42

0,00 MO com LS =>MO sem LS => 0,00 LS => 0,00

Valor com BDI =>Valor do BDI => 0,10 0,52

Código Banco
92958 SINAPI

Tipo
MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV ● MANUTENÇÁO. AFJ2/2015

Und Quant. Valor Unit
1,0000000 3,88

TotaM
H 3.88Composição

I
●1

3.8800013836 SINAPI MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, COM
MOTOR A DIESEL DE14CV

Material UN 0,0000700Insumo 55.478,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => Valor com BDI => 4.840,96

Código Banco
92959 SINAPI

Tipo
MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AFJ 2/2015

Descrição

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und Quant.

1,0000000

Valor Unit Total

Composição H 6,57 6,57

00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM Material L 1,5500000 6,57Insumo 4,24

MO sem LS => LS => 0,00 MO com LS =>0,00 0,00

Valor do BDI => 1,63 Valor com BDI => 8,20
Quant: Valor Unit

18.47
Código Banco

88309 SINAPI
Descrição
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Und Total
HComposição 1,0000000

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Composição
Auxiliar
insumo

95371 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,23

Outros H00037370 SINAPI 1,0000000 0,01

00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,55Insumo

00043489 SINAPI EPi - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS ● FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
PEDREIRO

Equipamento H 1,0000000 0,95Insumo

Insumo 00043465 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,58

00004750 SINAPI Mão de Obra H 15,54Insumo 1,0000000

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas HInsumo 00037373 SINAPI 1,0000000 0,01



) )
PRÉFÉITURÀ MUNICIPAL DÈ BURITICÜPU

Composições Analíticas com Preço Unitário
EXECUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL - MEIO-FIO E SARJETAS

Bancos

SINAPI - 03/2021 ● Maranhão
SEINFRA-027-Ceará

B.D.I.

24,88%
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%vf./

PREFEITUItA DE

BURITICUPU
Composições Analíticas com Preço Unitário

Serviços

ClOAOC DC fcvo rORTC i COÍA.OSO

Insumo 00037371 SINAPi TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,60 0,60

MO sem LS => LS =>8,49 7,28 MOcomLS=> 15,77

Valor do BDI => 4,59 Valor com BDl => 23,06

Código Banco

88316 SINAPi

Descrição

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Und Quant. Valor Unit

1,0000000 13,81
Total j

13,811Composição H

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES^ - HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

Composição
Auxiliar
Insumo

95378 SINAPI SEDi - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,16 0.^

00037370 SINAPI Outros H 1,0000000 0,01 0,01;
I

Insumo 00043491 SINAPI Equipamento H 1,01!1,0000000 1,01

Insumo 00037372 SINAPI Outros 0.55'H 1,0000000 0,55

00043467 SINAPIInsumo FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SERVENTE DE OBRAS

Equipamento H 1,0000000 0,41 0,41;

Insumo 00006111 SINAPI Mão de Obra H 1,0000000 11,06 11,06;

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00037371 SINAPI Serviços 1,0000000! 0,60!H 0,60

MO sem LS => LS => 5,18 MO com LS =>6,04 11,22

Valor do BDl => 3,43 Valor com BDl => 17,24

Total sem BDl

Total do BDl

Total Geral

2.143.431,76

533.003,08

2.676.434,84

LommLyifiev^
48015-5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'* 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - BurIticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N“ 004/2021
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

,  com sede na

pelo(s) Sr.(a)

,  CNPJ n°A empresa

representado

 (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estadoe constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Buriticupu, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na

modalidade de CONCORRÊNCIA SRP n° 004/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

osia
s Lic'taçsu
5^0<2002

Portaria n5«j85/2ü2l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N“ 004/2021
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

 (endereço completo), representada

, D E C L A RCPF n‘

A/O

, sediada na0 n°

, R.G. n'

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

pelo(a) Sr.(a)

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar if

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N'’ 004/2021

ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÃVEL TÉCNICO

. CNPJn°A Empresa , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu, que o Sr.

, será indicado como (nome e profissão), CREA rf

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N“ 004/2021

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS

CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a

natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto

Básico, ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA SRP n° 004/2021, e que assumo total

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos fiituros

que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Giístav)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 0t.612.525/000I-4Ü

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N" 004/2021

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus

representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal

pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil

Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$

(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato if (número

^  do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação — ex.; CC n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas

as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes

de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor

por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto

em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)

(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito

e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o

vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este

FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação

a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome

da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA qualquer

comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a

AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de

Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualgia^^Mn^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - BurItIcupu/MA

aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNIM N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N“ 004/2021
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na

CONCORRÊNCIA SRP N° 004/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas

na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos

inerentes ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n’ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N*» 004/2021

ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88

, representada pelo(a) Sr(a)

 , DECLARA, para

, CNPJ n'A empresa

., CPF n‘ , R.G. n'

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N” 004/2021

ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

Rua São Raimundo, if 01, CEP: 65.393-000, Centro

Buriticupu/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Concorrência SRP n° 004/202 le

seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Concorrência SRP n° 004/2021, os quais

aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de

recebimento da ordem de serviço.

) dias, contados(

) dias corridos, a contar da data do(

Agência:Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ).(

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qual for o seu título ou

natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,

despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação

em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:

CPF: RG:Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal> ^
07rj/í/>
'i'ubOj£íA

íftaria n" 0/5/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N" 004/2021
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

/Referente ao Processo n®.

, no valor total de R$ } paraEncaminhamos em anexo a nota fiscal n'

que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:
N® DA NOTA DE EMPENHO:

N® DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Giistü'/)h ia
^c

J;í^6TO/934'^5tjí2002
:)ríar:a n° Q^/2Ü21
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N“ 004/2021

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO

E A EMPRESA _

PARA
FORMA ABAIXO:

NA

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita no com sede na/CNPJ/MF sob 0 n'

, neste ato representado
 , doravante

,  com sede
, Sr.°pelo Secretário Municipal de 

denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

  (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (estado civil)

 , (carteira de

,  têm, entre si, justa e acordada a

I  celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de

empreitada por preço unitário, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações

e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA SRP n®
004/2021, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 1905003/2021, e aos termos da

proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

,  (nacionalidade)

 , (domicílio)
,  (nome) _

.  (profissão)

(CPF/MF)identidade)

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,

pertinentes a CONCORRÊNCIA SRP n° 004/2021, devidamente homologado pela autoridade

competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços de drenagem superficial com

meio fio e sarjetas em diversas localidades do município de Buriticupu/MA, sob a forma de

empreitada por preço unitário, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital
da CONCORRÊNCIA SRP N® 004/2021, e demais especificações expressas, e com a Proposta da

Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL
Custay >s!a
cUboj

l3r!a n® 086/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS

 , de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de

Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas

decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra

terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO,

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas

pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,

projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto

desta licitação;

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo

de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela

fiscalização do CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente

habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa

que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer

necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em

conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

i) responsabilizar-se por quaisquer aciderites que porventura ocorram na execução das obras e

serviços;

j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam

registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa

da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,

e ainda, de acordo com a legislação do CREA;

1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade  técnica durante toda a execução

da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação

técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela

solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a C^ratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
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n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos

por lei e observando todas as leis, regulamentos  e posturas referentes às obras e segurança pública,

assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura

impostas pelas autoridades,

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária

sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,

mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e

interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e

normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a

contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÀO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, conforme

Cronograma Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço para o início das obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA

apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do

contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS

POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previas
abaixo: Gustayf^erei
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,

AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, noPARAGRAFO TERCEIRO

original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter

expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de

irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do

prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança

bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de

atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade  e de irrevogabilidade, assim como

prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá descontar do valor

da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de

5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,

sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanliada de declaração da Administração,

mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE:
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CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das
certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para
análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS  e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-fmanceiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a :a
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de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM - I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/lOO) I - (6/100) I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARAGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na

liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos

financeiros para custeio do objeto da presente, licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica

aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas

condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal

n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar

0 percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARAGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIRECÀO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços

por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros

prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A

CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à

CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou

Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados^e

Ciisla^.
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estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de

aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de

manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZACAO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos

e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a

realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas

no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARAGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar

a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, através da

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, em até 15 (quinze) dias da cornunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório da

obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar

corrigidas até o recebimento definitivo.

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanci^g^^^ra^^^tófe
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partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias

contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita

execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,

relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções

previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,

conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)

anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi

efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado

pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre

o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será

de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução

do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
Gustí^PeKí
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b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecuçào total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver

atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem

de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,

quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)

dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 011
ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -

por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -

012

013

4 01

5 02

6 02

7 02

por ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços

- por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

8 03

Osl

9 03 csca

cva
o

0310 CO

0311

0312
<Oúj
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Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

0413

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato

e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do

objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano

físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$3.000,005

R$5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecuçào total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos

de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de suspensão do direito

de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, de que trata o inciso III,

art. 87. da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada  à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2

(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro
desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,

dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com av

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do

contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do

Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com  a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal

de Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da

notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do

valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão

da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências

contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,

o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos

decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado

0 contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
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terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da

possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos

ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente

justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de

Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou

instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles

imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo

de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de

21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional

de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o

interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venlia a ser extinto

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário (a) Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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CONCORRÊNCIA SRP N“ 004/2021
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

DESCRIÇÃO DO ITEMITEM
COD. INSUMO ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B)
BDI (XX%)
TOTAL

R$
R$
RS
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CONCORRÊNCIA SRP N'* 004/2021
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
1»(4

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Registro de Preços objetivando a futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de drenagem superficial com meio fio e sarjetas em diversas localidades do
município de Buriticupu/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas
Adotadas - %DESCRIÇÃO MÉDIAMÍNIMO MÁXIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)
COFINS

PIS

ISS‘**)(
***)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007-TCU-Plenário
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CONCORRÊNCIA SRP N“ 004/2021
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

1»4(

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
 - COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃOITEM % %

GRUPO A
Al INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE

SALARIO EDUCAÇAOA6
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

A8 FGTS
A9 SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÃSICOSA
GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
B2 FERIADOS
B3 AUXILIO-ENFERMIDADE

13° SALÁRIOB4
B5 LICENÇA-PATERNIDADE
B6 FALTAS JUSTIFICADAS
B7 DIAS DE CHUVA
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
B9 FERIAS GOZADAS
BIO SALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE AB

GRUPO C
Cl AVISO-PREVIO (INDENIZADO)
C2 AVISO-PREVIO (TRABALHADO)
C3 FERIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE AC

GRUPO D
Gusu

3ÍSí,r';
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS Ê
REINCIDÊNCIAS

D

TOTAL (A+B+C+D)

rosiaGusíi 'arem

^2002
■è.m

(O 085/2021iirtafii
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CONCORRÊNCIA SRP N" 004/2021

ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5“a” do Edital)

em cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital daA empresa

CONCORRÊNCIA SRP n° 004/2021, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fms de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da

execução do Contrato.

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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CONCORRÊNCIA SRP N" 004/2021
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

   signatária, inscrita no CNPJ sob o n°

(endereço completo), por seu representante legal, declara,

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA SRP n° 004/2021, e

que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

A empresa

, sediada na

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)

Gustm

Íáría n“08'
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CONCORRÊNCIA SRP N** 004/2021

ANEXO XVII

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXXXXXX/2021

PROCESSO N“ 1905003/2021

CONCORRÊNCIA N” 004/2021

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, através da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, situada à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-

000 - Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ sob o rf 01.612.525/0001-40, neste ato representada pelo
, portador

,  residente neste município, a seguir denominado

simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, considerando o julgamento da

licitação na modalidade Concorrência n° 004/2021-SRP/CPL/PMB, bem como, a classificação das

propostas apresentadas e a respectiva homologação do processo n® 1905003/2021, resolve registrar

o(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n°

8.666/93 e suas alterações posteriores, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, decreto

Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 007/2021 bem como às cláusulas a seguir expressas:

Por este instrumento, o

, brasileiro. Secretário Municipal deSr.'

do CPF rf. e Rg n°.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s)
inscrita CNPJ:no localizada na

, representada pelo Sr.
' e o CPF: , nas quantidadesportador do RG:

estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-

se as partes às normas estabelecidas na Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°

9.488/2018. Decreto Municipal n-^ 007/2021, Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei

Complementar rf 123/2006 e nas demais legislações aplicadas à espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO

A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE DRENAGEM SUPERFICIAL COM MEIO FIO E SARJETAS EM DIVERSAS

LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, especificado no Projeto Básico,

Anexo I do Edital da CONCORRÊNCIA N° 004/2021- SRP/CPL/PMB, que passa a fazer parte

desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n" 1905003/2021.
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO XVII deste documento, podendo  o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as

aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à Comissão Permanente de

Licitação, nos seus aspectos operacionais, nos termos do Decreto Federal 7.892/2013, Decreto

Federal n° 9.488/2018 e Decreto Municipal n° 007/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do

respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e

representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO XII da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na Ordem

de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de execução dos serviços será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviços” ou

“Nota de Empenho”, de acordo com o Projeto Básico  - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a

firmar contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento,

no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida

a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-íinanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado  à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o

ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do

preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes  e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para  o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise

das documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro

fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Federal n° 7.892/2013;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993.

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S)

PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativ;

presente Ata, após sua ciência.
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Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação

será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá

não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial do Município, após

sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA N° 004/2021 -SRP/CPL/PMB

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que
a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n° 7.892,

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 007/2021 e a Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a Lei Complementar n° 123/2006 e demais

legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de

Buriticupu/MA.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03

(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos
efeitos.

Buriticupu (MA),   de de

Senhor

Ordenadora de Despesa

Detentor da Ata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N". 004/2021

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX004/2021

CONCORRÊNCIA SRP N.° 004/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXXXX/2021, tendo como partes a
Prefeitura Municipal de Buriticupu, Processo Administrativo n° 1905003/2021 e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em face à realização da CONCORRÊNCIA 004/2021-
SRP/CPL/PMB

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM
SUPERFICIAL COM MEIO FIO E SARJETAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

Empresa:

Telefone / Fax:CNPJ:

E-mail:Endereço:

19

QTDE EMPRESA
BENEFICIÁRIA

VAL.
UNITÁRIO

VAL.
TOTAL

N^ DESCRIÇÃO UND

VALOR TOTAL REGISTRADO

Buriticupu/MA, de de xxxx.

Senhor

Ordenadora de Despesa

Detentor da Ata
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Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP 004/2021

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do
licitante vencedor da Concorrência n° 004/2021, da Prefeitura Municipal de Buriticupu, na

sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES
PARA CONTADO

(e-mail, telefone, etc.)

FORNECEDOR CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N“ 004/2021

ANEXO XVIII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Registro de Preços objetivando a futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de drenagem superficial com meio fio e sarjetas em

diversas localidades do município de Buriticupu/MA.

REFERÊNCIA: Processo 1905003/2021

LICITAÇÃO: Concorrência n“ 004/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por meio da Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entfega do(s) serviços abaixo relacionados,

referente a Concorrência em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei
Federal 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (órgão requisitante) recebe os

referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a

sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a

Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu/MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 004/2021

ANEXO XIX

TEI^O DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Registro de Preços objetivando a futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de drenagem superficial com meio fio e sarjetas em

diversas localidades do município de Buriticupu/MA.

REFERÊNCIA: Processo n” 1905003/2021

LICITAÇÃO: Concorrência n" 004/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por meio da Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,

referente a Concorrência em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei
Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (órgão requisitante) recebe os

referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a

sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a

Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu/MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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